
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO

Apelação Cível  nº 0035845-33.2011.815.2001 — 4ª  Vara da Fazenda Pública  da
Capital.
Relator :Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides 
Apelante :Walter Silva de Amorim 
Advogado :José Elder Valença Sena
Apelado :Estado  da  Paraíba,  representado  por  seu  Procurador  Renan  de

Vasconcelos Neves
  

APELAÇÃO  CÍVEL  —  AGENTE  PENITENCIÁRIO  —
JORNADA DE TRABALHO — REGIME DE PLANTÃO 24X72
—  APLICAÇÃO,  POR ANALOGIA,  DA  LEI
COMPLEMENTAR  ESTADUAL  Nº  85/2008  –  CARGA
HORÁRIA COMPATÍVEL – HORAS EXTRAS E ADICIONAL
NOTURNO  INDEVIDOS  –  IMPROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO
NA  ORIGEM  —  IRRESIGNAÇÃO  —  MANUTENÇÃO  DA
SENTENÇA  —  DESPROVIMENTO  DO  RECURSO
APELATÓRIO. 

— A previsão constitucional de limitação da jornada de trabalho, com
o pagamento adicional para as horas extras, não exclui a possibilidade
de  a  legislação  infraconstitucional  estabelecer  regime  próprio  de
cumprimento  de  jornada,  em  razão  da  natureza  do  serviço  e  das
peculiaridades da função desenvolvida pelo servidor.

— A administração pública não está adstrita à aplicação das regras
contidas no edital do concurso público, e sim, à vigência de lei que
disciplina a categoria de servidores públicos.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos
acima relatados.

ACORDA  a  Egrégia  Terceira  Câmara  Cível  do  Colendo
Tribunal de Justiça do Estado, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, nos
termos do voto relator. 

 
RELATÓRIO.

Cuida-se  de  Apelação  Cível  interposta  por  Walter  Silva  de
Amorim contra a sentença de fls. 77/81, proferida pelo Juízo da 4ª Vara da Fazenda
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Pública da Capital, nos autos da Ação de Cobrança c/c Obrigação de Fazer interposta
pelo recorrente em desfavor do Estado da Paraíba. 

Na sentença, o Juízo a quo julgou improcedente o pedido, por
compreender que não há ilegalidade no regime de plantão (24x72) estabelecido para os
agentes  penitenciários,  não  havendo  direito  à  percepção  de  horas  extras,  adicional
noturno, redução da hora noturna e risco de vida.

 
Inconformado, reitera o recorrente os argumentos suscitados em

sua inicial, no sentido de que faz jus às verbas, inclusive os retroativos, relativas a horas
extras,  adicionais  noturnos e risco de vida na ordem de 100% dos vencimentos.  Ao
final,  pugna pelo  provimento  do recurso para que seja julgado procedente o pedido
exordial. (fls. 83/91)

Contrarrazões pelo desprovimento às fls. 94/102.

Instada a se pronunciar, a douta Procuradoria de Justiça, em seu
parecer de fls. 108/109, não opinou sobre o mérito recursal. 

É o relatório.

VOTO.

Conforme se depreende dos autos, a questão trazida no recurso
apelatório  pelo  promovente  refere-se,  primeiramente,  ao  descontentamento  com  a
jornada de trabalho desempenhada sob o regime de escala (24x72 horas), e as verbas
decorrentes  desta  jornada,  quais  sejam,  adicional  noturno,  horas  extras,  ausência  de
intervalo intrajornada e ao adicional relativo à gratificação por risco de vida.

Nas razões  do  apelo  o  promovente  alega  que  sua  jornada  de
trabalho foi estabelecida no edital do concurso e que este é a Lei que rege o certame,
não podendo assim, ser estabelecida carga horária diversa da existente no regramento
para o qual se submeteu ao ingressar no cargo de Agente de Segurança Penitenciário.

Em entendimento diverso, porém, o Superior Tribunal de Justiça
já se pronunciou da seguinte forma:

ADMINISTRATIVO.  CONCURSO  PÚBLICO.  INGRESSO  NO
PADRÃO  INICIAL  DA  CARREIRA  COM  ALTERAÇÃO  DE  LEI
POSTERIOR  AO  CERTAME.  LEGALIDADE.  PREVALÊNCIA  DO
EDITAL. IMPOSSIBILIDADE.
1.  A jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça é
no sentido de aplicar a lei vigente na data da nomeação do servidor
em cargo público, ainda que o edital do certame contivesse previsão
de ingresso em outro padrão de carreira e de vencimento.
2. Agravo Regimental não provido. (AgRg no Ag 1367797/MG, Rel.
Ministro  HERMAN  BENJAMIN,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em
15/03/2011, DJe 01/04/2011)

ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  EM
MANDADO  DE  SEGURANÇA.  CONCURSO  PÚBLICO.
DELEGADO DA POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL. LEI Nº
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11.134/2005. INGRESSO NA CLASSE INICIAL DA CARREIRA. LEI
VIGENTE À ÉPOCA DA NOMEAÇÃO. APLICAÇÃO.
1. Conquanto  os  agravantes  tenham sido  aprovados  no concurso
público  para  o  cargo  de  Delegado  de  Polícia  Civil  do  Distrito
Federal, regido pelo Edital nº 3/2004, publicado sob a égide da Lei
nº 9.264/1996, a qual previa que o ingresso na carreira dar-se-ia na
segunda classe, suas nomeações ocorreram já na vigência da Lei nº
11.134/2005, que estabeleceu a terceira classe como patamar inicial
da carreira.
2. O Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de
que  o  provimento  originário  de  cargos  públicos  deve  ocorrer  na
classe  e  padrão  iniciais  da  carreira,  em  consonância  com  a  lei
vigente na data da nomeação.
3. "A indicação de um determinado padrão ou vencimento no edital
do  concurso  não  vincula  a  nomeação  do  servidor,  devendo
prevalecer  a  legislação  vigente  no  ato  da  nomeação."  (MS
11.123/DF, Rel. Min.
GILSON DIPP, CORTE ESPECIAL, j. 6/12/2006, DJ 5/2/2007).
4.  Na mesma direção: RMS 23.556/MT, Rel.  Min.  JORGE MUSSI,
QUINTA  TURMA,  j.  13/9/2011,  DJe  26/9/2011;  AgRg  no  REsp
824.593/RS, de minha relatoria, SEXTA TURMA, j. 17/2/2011, DJe
9/3/2011.
5. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no RMS 25.863/DF, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA
TURMA, julgado em 17/04/2012, DJe 09/05/2012)

Em suma, a administração pública não está adstrita à aplicação
das regras contidas no edital do concurso público, e sim, à vigência de lei que disciplina
a categoria de servidores públicos. Todavia, no caso em comento, embora exista o cargo
de Agente de Segurança Penitenciário, não há previsão legal para regular esta categoria.

Assim, diante da ausência de legislação própria versando sobre a
atividade de Agente Penitenciário, o magistrado a quo aplicou por analogia o Estatuto
da Polícia Civil do Estado da Paraíba  (Lei complementar 85/2008), fundamentando o
regime de plantão destes  servidores.

O Estatuto  da Polícia  Civil,  em seu artigo  22,  regulamenta  a
jornada  de  trabalho  dos  servidores,  inclusive,  daqueles  submetidos  ao  regime  de
plantão. Vejamos:

Art.  22.  Os  ocupantes  dos  cargos  compreendidos  no  Grupo
Ocupacional Polícia Civil estão sujeitos ao regime de trabalho de 40
(quarenta)  horas semanais,  de  segunda-feira à sexta-feira,  em 02
(dois)  turnos.
§1º (…)
§2º  O regime  de  trabalho  definido  no  caput  desse  artigo  não  se
aplica aos servidores policiais em Regime de Plantão, que deverá ser
de 24 (vinte  e  quatro)  horas de trabalho por 72 (setenta e  duas)
horas de descanso.

Verifica-se que existe uma compensação pelo trabalho corrido
desempenhado pelo servidor, concedendo um intervalo de 03 (três) dias de descanso
diante  das  24  (vinte  e  quatro)  horas  laboradas.  Resta  incabível  o  reflexo  sobre  o
adicional noturno e as horas extraordinárias pleiteadas pelo apelante, quando o regime
de trabalho desempenhado é em regime de plantão.
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O Superior Tribunal de Justiça já pronunciou sobre este tema:

RECURSO  ORDINÁRIO  EM  MANDADO  DE  SEGURANÇA.
PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS. AGENTES DA POLÍCIA CIVIL
DE LONDRINA/PR. ATIVIDADE ESPECIAL SUJEITA A REGIME
DE ESCALAS E PLANTÕES. GRATIFICAÇÃO ESPECÍFICA QUE
RETRIBUI  EVENTUAL  IRREGULARIDADE  DE  HORÁRIOS.
DIREITO LÍQUIDO E CERTO. NÃO DEMONSTRADO.
1.  A  limitação da  jornada de  trabalho  imposta pela  Constituição
Federal de 1988 deve ser considerada como medida garantidora da
saúde do trabalhador, na forma do art. 7.º, inciso XVI; direito este
extensível ao servidor público por força do art. 39, § 3º da Carta
Magna de 1988.
2.  A previsão constitucional  de limitação da jornada de trabalho,
com  o  pagamento  adicional  para  as  horas  extras,  não  exclui  a
possibilidade de a legislação infraconstitucional estabelecer regime
próprio  de  cumprimento  de  jornada,  em  razão  da  natureza  do
serviço e das peculiaridades da função desenvolvida pelo servidor.
3. O art. 274 da Lei Complementar Estadual n.º 14/82, alterado pela
Lei  Complementar  Estadual  n.º  35,  de  24  de  dezembro de  1986,
estabeleceu  regime  especial  de  trabalho,  em  face  da  natureza
peculiar da função policial e da necessidade de implementação de
plantões para garantir o caráter ininterrupto do serviço prestado.
Precedente.
4.  Os  documentos  relativos  à  escala  de  serviço  da  Delegacia  de
Jaguapitã (fl.  27) e à escala de reforço de plantão da Subdivisão
Policial  de  Londrina  (fl.  31),  não  demonstram  cabalmente  a
ausência  de  compensação  de  horários  entre  os  meses  de  maio  e
junho do ano de 2003 que justifique o pagamento de horas extras.
5. Recurso ordinário desprovido.
(RMS 18.399/PR, Rel.  Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA,
julgado em 03/11/2009, DJe 30/11/2009)  

Desse modo, ao aplicar,  por analogia, o Estatuto dos Policiais
Civis  do  Estado,  agiu  acertadamente  o  magistrado  a quo ao  prolatar  sentença  pela
improcedência dos pedidos, pois, como dito, a jornada de trabalho do apelante é de
plantão.  Demais disso, e já se referindo às demais verbas pleiteadas pelo recorrente,
cabe  invocar  a  jurisprudência  deste  Tribunal,  que  em  diversas  oportunidades  já  se
pronunciou sobre idêntica matéria, nos seguintes termos:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AGENTE  DE  SEGURANÇA
PENITENCIÁRIO.  SERVIDOR  SUBMETIDO  AO
REGRAMENTO  LEGAL  VIGENTE  À  DATA  DA  SUA
NOMEAÇÃO.  DESVINCULAÇÃO  DAS  DISPOSIÇÕES  DO
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO. AGENTE DE SEGURANÇA
PENITENCIÁRIA.  APLICAÇÃO  ANALÓGICA  DO  ESTATUTO
DA  POLÍCIA  CIVIL.  PRECEDENTES  DESTE  TRIBUNAL.
REGIME  DE  TRABALHO  NA  FORMA  DE  PLANTÃO.
ESPECIFICIDADE  DAS  FUNÇÕES  QUE  JUSTIFICAM  A
RELATIVIZAÇÃO  DA  LIMITAÇÃO  CONSTITUCIONAL  DA
CARGA HORÁRIA DE TRABALHO.  AUSÊNCIA DE DIREITO
AO  PERCEBIMENTO  DE  VALORES  A  TÍTULO  DE  HORAS
EXTRAORDINÁRIAS  E  ADICIONAL  NOTURNO.
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PRECEDENTES  DO  STJ.  MAJORAÇÃO  DO  ADICIONAL  DE
RISCO DE VIDA.  VALORES PAGOS CONDIZENTES COM A
CLASSE  A  QUE  PERTENCEM  OS  APELANTES.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.  DESPROVIMENTO.  1.  Este
Tribunal  de  Justiça  possui  firme  entendimento  de  que,  ante  a
ausência de legislação que regulamente a carreira dos Agentes de
Segurança Penitenciária, deve se aplicar, por analogia, o Estatuto
da Polícia Civil  do Estado da Paraíba que,  em seu art.  22,  §  2º,
dispõe  que  a  carga  horária  de  quarenta  horas  semanais  não  se
aplica aos servidores submetidos ao regime de trabalho na forma de
plantão, de 24 (vinte e quatro) horas de trabalho por 72 (setenta e
duas) de descanso.  2.  O Superior  Tribunal de Justiça,  consoante
razões  de  decidir  utilizadas  no  julgamento  do  RMS  18.399/PR,
possui entendimento de que a disposição constitucional que limita a
carga horária  de  trabalho e  garante  ao  trabalhador  o  direito  ao
percebimento de compensação pecuniária por horas extras pode ser
relativizada  por  legislação  infraconstitucional,  desde  que  as
peculiaridades  das  funções  exercidas  pelo  servidor  exijam  um
regime diferenciado, como aqueles que estão submetidos a regimes
de  escalas  e  plantões.  (Apelação nº  0035964-91.2011.815.2001,  4ª
Câmara  Especializada  Cível  do  TJPB,  Rel.  Romero  Marcelo  da
Fonseca Oliveira. DJe 22.05.2017). 

ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA
C/C  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.  AGENTE  PENITENCIÁRIO.
SENTENÇA  PELA  IMPROCEDÊNCIA.  IRRESIGNAÇÃO  DO
PROMOVENTE. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA.
AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. REJEIÇÃO. MÉRITO. REGIME DE
PLANTÃO.  APLICAÇÃO,  POR ANALOGIA,  DA  LEI
COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 85/2008.  CARGA HORÁRIA
COMPATÍVEL.  HORAS  EXTRAS  E  ADICIONAL  NOTURNO
INDEVIDOS.  GRATIFICAÇÃO  DO  ART.  57,  VII,  DA  LEI
COMPLEMENTAR 58/2003. NATUREZA PROPTER LABOREM.
CONCESSÃO  POR  SITUAÇÕES  EXTRAORDINÁRIAS.
OSCILAÇÕES DE VALOR. POSSIBILIDADE. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 42 DO TJPB.
PRINCÍPIO  DA  LEGALIDADE.  AUSÊNCIA  DE  LEI
REGULADORA  ESPECÍFICA.  RISCO  DE  VIDA.
INEXISTÊNCIA  DE  NORMA  JURÍDICA  RESPECTIVA.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.  DESPROVIMENTO.  1.
Inicialmente,  rejeita-se  a  preliminar  de  cerceamento  de  defesa,
ventilada com base em suposta insuficiência da instrução probatória,
porquanto o apelante não demonstrou nenhum prejuízo,  bem como
por observar que o julgamento antecipado da lide fundamentou-se em
análise  exclusiva  de  direito,  não  justificando  a  improcedência  da
ação  pela  ausência  de  provas.  2.  Mérito:  Inexistindo  legislação
própria versando sobre a atividade de Agente Penitenciário, aplica-
se, por  analogia, o  Estatuto  da Polícia Civil do Estado da Paraíba
(LC nº 85/2008, art. 22), que prevê o regime de plantão, concedendo
um intervalo de 72 (setenta e duas) horas de descanso por 24 (vinte e
quatro) horas laboradas, restando incabível o adicional noturno e as
horas extraordinárias pleiteadas pelo apelante.  2.  Noutro ponto,  a
gratificação prevista no art. 57, VII, da Lei Complementar 58/2003,
revela-se verba de natureza propter laborem, concedida em situações
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extraordinárias,  o  que  impossibilita  a  fixação  de  valor  estático.
Assim, as oscilações em seu valor estão dentro da legalidade. 3. Por
sua  vez,  o  pagamento  do  adicional  de  insalubridade  somente  é
possível  quando  houver  lei  regulamentadora,  editada  pelo  ente
público ao qual o servidor pertence, conforme estabelece a Súmula nº
42 de TJPB. 4. De forma semelhante, a gratificação pelo risco de vida
também necessita  de norma jurídica específica que autorize  a sua
concessão, em atenção ao princípio da legalidade. 5. Manutenção da
sentença.  Desprovimento  do  recurso.  (Apelação  nº  0028971-
32.2011.815.2001, 3ª Câmara Cível do TJPB, Rel.  José Aurélio da
Cruz. DJe 29.07.2016). 

No  que  pertine  ao  pedido  de  elevação  do  percentual  da
gratificação de risco de vida, bem pontuou o magistrado singular. Vejamos:

“O promovente também se insurge quanto ao percentual pago
como risco de vida aos agentes penitenciários, pois entende que pela Lei 5.022/88 e
Decreto nº 12.832/88, o percentual deve ser de 100% dos vencimentos.

Ocorre  que  o  dispositivo  citado  não  se  aplica  aos  agentes
penitenciários, pois fixa o percentual da gratificação de risco de vida em 100% dos
vencimentos  para  os  servidores  do  serviço  especial  de  assistência  médica,  de
psicologia, psiquiatria, assistência social, assistência jurídica e assistência religiosa,
que tenham contato direito ou permanente com presos ou internados, não servindo tais
textos para fixação do percentual de risco de vida aos agentes penitenciários.”

Assim,  à  vista  das  considerações  acima  ilustradas,  NEGO
PROVIMENTO AO RECURSO,  mantendo a sentença  “a quo” em todos os  seus
termos. 

É como voto.

Presidiu  o  julgamento,  com  voto,  a  Exma.  Desa.  Maria  das
Graças  Morais  Guedes  (Presidente).  Presentes  no  julgamento  o  Exmo.  Des.  Saulo
Henriques  de  Sá  e  Benevides  (Relator)  e  o  Exmo.  Des.  Marcos  Cavalcanti  de
Albuquerque.

Presente  ao  julgamento,  também,  a  Exma.  Dra.  Ana  Cândido
Espínola, Promotora de Justiça convocada.

João Pessoa, 14 de novembro de 2017.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

Apelação Cível  nº 0035845-33.2011.815.2001 — 4ª  Vara da Fazenda Pública  da
Capital.
Relator :Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides 
Apelante :Walter Silva de Amorim 
Advogado :José Elder Valença Sena
Apelado :Estado  da  Paraíba,  representado  por  seu  Procurador  Renan  de

Vasconcelos Neves

RELATÓRIO.

Cuida-se  de  Apelação  Cível  interposta  por  Walter  Silva  de
Amorim contra a sentença de fls. 77/81, proferida pelo Juízo da 4ª Vara da Fazenda
Pública da Capital, nos autos da Ação de Cobrança c/c Obrigação de Fazer interposta
pelo recorrente em desfavor do Estado da Paraíba. 

Na sentença, o Juízo a quo julgou improcedente o pedido, por
compreender que não há ilegalidade no regime de plantão (24x72) estabelecido para os
agentes  penitenciários,  não  havendo  direito  à  percepção  de  horas  extras,  adicional
noturno, redução da hora noturna e risco de vida.

 
Inconformado, reitera o recorrente os argumentos suscitados em

sua inicial, no sentido de que faz jus às verbas, inclusive os retroativos, relativas a horas
extras,  adicionais  noturnos e risco de vida na ordem de 100% dos vencimentos.  Ao
final,  pugna pelo  provimento  do recurso para que seja julgado procedente o pedido
exordial. (fls. 83/91)

Contrarrazões pelo desprovimento às fls. 94/102.

Instada a se pronunciar, a douta Procuradoria de Justiça, em seu
parecer de fls. 108/109, não opinou sobre o mérito recursal. 

É o relatório.

Peço dia para julgamento.

João Pessoa, 04 de outubro de 2017. 

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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